
“"'—" Eu"—'" ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL

Alterado pela Portaria nº. 045102

“FAMÍLIA RURAL DE ECOPORANGA"

Rodovia Ecoporanga x Barra de São Francisco — km 05
Córrego Paraiso — Ecoporanga — ES — CEP. 29.850—000

CNPJ.: 01 .206.910/0001-98
Entidade Mantenedora: Prefeitura Municipalde Ecoporanga

Ato de Criação: Decreto nº. 1408 de 01104” 996

AO: Exmº SR. ELIAS DAL'COL ' AEFRE
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE ECOPORANOA .- ES Associaçao da em.-,de Tºe zºeraus

“Familia Rural de Ecoporanga"
CNPJ 01.20691030001-98

EDIMAR VIEIRA ROAS, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado no
Córrego Osvaido Cruz, Ecoporanga — ES, CEP 29850—000, portador do CPF nº
991.819,327-15 e da C.I. nº 873.590-ES, PRESIDENTE E REPRESENTANTE
LEGAL DA ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE 1º E 2ª GRAUS “FAMÍLIA RURAL DE
ECOPORANGA”, CNPJ Nº 01.206.910[0001-98, situada na Rodovia Ecoporanga x
Barra de São Francisco, km 05. Córrego Paraiso, Ecoporanga — ES, vem mui
respeitosamente requerer de Vossa Excelência o REPASSE da 4ª PARCELA do
Termo de Fomento AEFREIPME Nº 0112018, nO valor mensai de R$ 30.000,00
(Trinta Mil Reais), conforme Processo nº 7693I2017. ,
DADOS PARA DEPÓSITO:
BANCO DO BRASIL SIA
AG.: 0344-3
CONTA CORRENTE: 5.338-4

EMPENHO ESTIMATIVO: 645I2018.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Ecoporanga-ES? 05 de março de 2018.

603 _Weª UML Keªy,
EDIMAR VIEIRA ROAS

PRESIDENTE
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2018 QUE ENTRE 51 CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ECOPORANGA, ESTADO DO ESPÍRITO sAN'To, E

ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE 19 E 29 GRAUS FAMILIA RURAL DE
ECOPORANGA-ES, TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E
SUAS ALTERAÇOES.

O MUNICÍPIO DE ECOPORANGA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, através da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ECOPORANGA-ES, com sede na Rua Suelon Dias Mendonça, Nº 20, Bairro

Centro, Ecoporanga-ES, CEP 29.850.000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.167.311/0001-04,
neste ato representado por seu titular, Prefeito Municipal de Ecoporanga-ES, SR. ELIAS DAL
COL, brasileiro, Separado Judicialmente, residente e domiciliado na Fazenda Jaqueline,
Córrego do Cavaco, Zona Rural, Ecoporanga-ES, CEP 29.850.000, portador de carteira de
Identidade de nº 189.546 SSP—ES, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 478.812,757—15 e a Entidade

ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE 19 E 29 GRAUS FAMILIA RURAL DE ECOPORANGA—ES, corri sede

córrego do Paraiso, S/N Km 05, Zona Rural, Rodovia: Ecoporanga )( Barra de São Francisco,
Cep: 29.850000, Ecoporanga-E5,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01 206 910/0001 - 98, neste
ato representada pelo Sr. Edimar Vieira Ruas, brasileira, casado, agricultor, residente no -
Córrego Osvaldo Cruz- Ecoporanga-ES, Cep: 29.850-000 portador de carteira de identidade de ' '
nº 875.590, expedida pela SSP-ES, inscrita no CPF sob o nº 991.819.327-15, em conjunto
denominados PARCEIROS 'e separadamente MUNiCÍPIO e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL - OSC, respettivamente, tendo em vista o constante do Processo protocolado nº
7693/2017, de 08 de dezembro de 2017, resolvem celebrar o'presente Termo, sujeitando-se,
no que couber aos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, e suas alterações, mediante as
cláusulase condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA— Do OBJETO:

O presente Termo tem como objeto o repasse de recurso à ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE 19 E
29 GRAUS FAMILIA RURAL DE ECOPORANGA-ES, destinado para custear despesas,
conforme plano de trabalho constante dO processo nº 7693/2017, que passa a integrar o
presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do seguinte Objeto:

Rua: SuelonDias Mendonça, Nº 20, Bairro Centro, Ecoporanga—ES, CEP 29.850.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Objetivando O pagamento de funcionários, seus encargos inerentes (PIS, INSS, FGTS e IRRF),
férias, 13º salário, rescisões trabalhistas, Honorários Contábeis, combustivel/peças, mão de
obra, DPVAT, iPVA e licenciamento de 01 (uma) moto CCG 125, e outras despesas de
manutenção que sugerem no decorrer do ano à ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE lº E zº GRAUS
FAMILIA RURAL DE ECOPORANGA-ES.

CLÁUSULA SEGUNDA -— Dos RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente pelo
MUNICÍPIO DE ECOPORANGA-ES e a OSC utilizados em estrita conformidade com o plano de

trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA CÓDIGO
DENOMINAÇÃO.
ÓRGÃO: oao- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 001- MANUTENÇÃO DA ESCOLA FAMILIA RURAL.
33504100000 - CONTIBUlÇõES - MDE FICHA 190.
VALOR DE R$ 300.000,00.

CLÁUSULA TERCEIRA— DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO:

A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA
SEGUNDA, dar—se—á em 10 parcelas de igual valor, após a publicação do extrato deste.

PARÁGRAFO PRIMElRO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no Plano de

Trabalho antes do início do repasse dos recursos financeiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula em conta ' “
bancária especifica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: BANCO DO BRASIL,

Agência '0844-3 - Ecoporanga-ES, Conta Corrente Nº 5.338-4

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na aplicação dos recursos deverá ser observada a legislação

aplicável, realizando-se sempre que possível, cotação de preços, de acordo com os principios
da economicidade e da eficiência. '
PARÁGRAFO QUARTO —- Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serã ,
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, Iastreada em títulos da dívida
pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO QUINTO - As receitas financeiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO
QUARTO, serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas,
exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que
integrará as prestações de contas apresentadas pela OSC.

PARÁGRAFO SEXTO — Quando da extinção deste Termo, os saidos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob
pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SÉTIMO — O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará
automaticamente suspenso, e retidos os valores respectivos, até o saneamento da
irreguiaridade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas nesteTermo, especialmente quando: “
a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; ,
b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento
da Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas neste Termo;
c) quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controleinterno ou externo. '
CLÁUSULA QUARTA 7— DAS oameações:

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS
se comprometem a: '

| — MUNICIPIO:

a) transferir a OSC os riacursos referentes à sua participação financeira;

avaliação deste Termo, observado a legislação pertinente e as normas de controle

i

b) designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a &
interno e externo;

fª
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

h) realizar cotação de preços, para aquisição de bens e serviços necessários à execução
deste Termo, sempre em conformidade com os princípios da economicidade e da
eficiência;

i) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; ,
]) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários,
trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste
Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com 0
MUNICÍPIO;

k) ressarcir ao MUNICÍPIO, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, eventuais
saidos apurados e/ou valores irregularmente aplicados;

|) fazer constar na divulgação através de quaisquer meios de comunicação, inclusive
impressos, cartazes, painéis, faixas, etc, a seguinte expressão: ”Esta ação conta com o
apoio do Municipio de Ecoporanga-ES;

m) adaptar o seu Estatuto Social aos requisitos previstos no art.33 da Lei Federal nº
13.019/2014 no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a celebração deste Termo.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO:

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliaçãok da
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta

utilização dos recursos correspondentes,. mediante a elaboração de relatórios, realização de
inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —- Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos

devidamente identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e '
fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão
fiscalizadora e/ou de auditoria. '
PARÁGRAFO SEGUNDO -- O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução
deste Termo, a cargo do MUNICÍPi0,'serão executados pelos servidores: Flávia Mara Costa

Martins — Servidora estável no cargo de Berçarista, de “provimento efetivo, matricula nº

400436; Simone Lourenço “da Silva —— Servidora nomeada no cargo de Supervisor de Divisão
de Compras, de provimento em comissão, matrícula nº 404272; Claudineia de Souza
Meireles — Servidora nomeada no cargo de Assistente da Área de Tesouraria, de provimento

em comissão, matrícula nº 404266; Valdean Vinícius Mendes Baia — Servidor nomeado no , ,
cargo de Chefe de Divisão de. Limpeza e Conservação Pública, de provimento em comissão,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

matrícula nº 404286; Alencar Temponi da Silva —- Servidor nomeado no cargo de Chefe de

Divisão de Contabilidade, balancete e processos, de provimento em comissão, matrícula nº
404227.

PARÁGRAFO TERCElRO —- Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dºs

quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização
e a avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto,
mediante registro em apostila.

PARÁGRAFO QUARTO ——- O(s) Parecer(es) e/ou Laudois) Técnico(s) elaborado(s) pelo servidor

indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste
Termo deveráião) atestar o percentual físico de realização do objeto, se este percentual é
compativel com o montante financeiro dos recursos repassados, bem como se foram
atingidos os fins propostos, e, ainda, contemplar, as seguintes informações:

a) quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equipamentos mencionará se

foram instalados e se estão em efetivo funcionamento; ,
b) quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, mencionará se o
recebimento é definitivo ou provisório, anexando as certidões de quitação dos encargos
incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil expedido pelo órgão competente

do Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fins autorizados,

quando cabível; _
c) quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis
aqueles objetos para os quais não há resultado fisico aferivei posteriormente,
consubstanciadas na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros.
assemelhados; mencionará e apresentará evidências dos meios empregados para a
fiscalização e verificação da sua regular execução, tais como registrosgfotográficos,
videos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas,
listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo às
unidades de controle dos órgãos e antes repassadores de recursos à manutenção de um
plano de fiscalização e acompanhamento das fases e metas desses objetos.

PARÁGRAFO QUlNTO — No caso de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento co'm

objeto intangível, diante da eventual indisponibilidade dos elementos previstos na alínea “c"
do PARÁGRAFO QUARTO desta CLÁUSULA QUINTA, para a verificação da execução do objeto

e alcance dos fins propostos, o responsável pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SAN T0

registro formal de depoimentos de autoridades locais ou de representantes da sociedade
civil organizada, devidamente identificados por. nome, endereço, números do CPF e RG, além
de outros instrumentos probatórios que considere pertinentes.

PARÁGRAFO SEXTO — O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO" não

excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar a
equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA —— on PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas dos recursos em decorrência

deste termo, mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias de cada mês, após o recolhimento
dos recursos, acompanhada dos seguintes documentos:

a) ofício de encaminhamento;

b) cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva
publicação no Diário Oficial do MUNICÍPIO;

c) cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do
órgão do MUNICÍPIO responsável pelo repasse de recursos;
d) relatório de execução do objeto da parceria; “
e) relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos
comprovantes;

f) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional
responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho r- , ,. ª Ãf
Regional de Contabilidade, contendo'e—Iemento's que permitam a adequada correlação .“
entre os documentos de despesas e o plano de trabalho;

g) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente específica,

cópia dos documentos comprobatórios da cotação de 'preços dos bens e serviços
adquiridos, com,demonstração a justificativa expressas da opção utilizada;

h) relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com recursosdestelTermo; . .
i) comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e" desta
CLÁSULA SEXTA deverão estar consubstanciadas nos seguintes documentos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

a) nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens
de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados pela
unidade competente quanto a conformidade do item recebido com os termos da
contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a conferência;
la) nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com a sua
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência e
número de telefone para contato;
c) nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e
guias de recolhimento dos encargos sociais (PIS, IRRF, FGTS e INSS);

d) nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) & disciplinadas pela Lei Complementar nº
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O relatório de execução referido na alínea ”d” desta CLÁUSULA
SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o

comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, com indicação do
percentual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o
montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos.

!.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou

equipamentos, o relatório de execução deverá mencionar se foram instalados e se estão em
efetivo funcionamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quanto o objeto “incluir obra de construção ou reforma, o relatório
de execução deverá informar se o seu recebimento e provisório ou definitivo, e apresentar,
anexados, certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como o
documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal, liberando a
obra para uso e utilização nos fins autorizados, quando cabível..

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando—
se intangíveis aqueies objetos para os duais não há resultado físico aferível posteriormente,

consubstanciadas na' reaiização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros
assemelhados; o relatório de execução fisico-financeiro deverá contemplar registros
fotográficos, vídeos, notícias publicadas na midia, impressos de divulgação, publicações
produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
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PARÁGRAFO SEXTO — O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido nas

alíneas ”f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos municipais repassados, os
rendimentos decorrentes da aplicação no mercado financeiro e os recursos relativos à
contrapartida da OSC, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura
devolvidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Transcorrido o periodo previsto no cronograma de execução para
cumprimento da(s) etapasis) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante dos
recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, a
OSC será registrada como inadimplente no Sistema Integrado de Planejamento,
Contabilidade e Finanças do Município de Ecoporanga-ES.

PARÁGRAFO OITAVO — A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação

da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento
da etapals) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do

servidor responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste
Termo.

PARÁGRAFO NONO — A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a OSC de

comprovar a regular aplicação dos recursos ao órgão de controle interno e externo da
Administração, nos termos da legislação específica vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO:

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que (11153
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de ,
execução anteriores com a devida prestação de contas. '
PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo seráformalizada mediante Termo
Aditivo. '

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO:

A extinção deste Termo se .dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais _» .

hipóteses previstas parágrafos seguintes. . ( Í
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente Termo poderá ser resilido mediante notificação
escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos
PARCEIROS, hipótese em que a OSC tica obrigada a restituir integralmente os recursos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente às
aplicações financeiras.

PARÁGRAFO SEGUNDO — O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo
constitui causa para sua resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos
estabelecidos;

c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO —— Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não

aplicados na sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no
PARÁGRAFO sexro da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação decontas. "
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABIUDADE DA OSC— ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVlL:

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos
termos do art. 42, incisos XIX e XX, Lei federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº
13,204/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO —- É de.l'esponsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos «
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto

neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a
inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobreo objeto
da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - oA VIGENCIA:

O prazo de vigência deste Termo será de 20 de fevereiro/2018 à 31 de Dezembro de 2018 e

publicado extrato do presente Termo no Diário Oficial do MUNICÍPIO, sendo que a liberação

dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, dar-se—á em 10 parcelas de igual valor,
conforme cronograma de desembolso, no qual o período acima descrito corresponde ao

Rua: SuelonDias Mendonça, Nº 20, Bairro Centro, Ecoporanga-ES, CEP 29350000
Telefone: (27)3 755 2900/3755 2915/3 755 1318
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periodo estabelecido no planta de trabalho para execução do objeto, acrescido de 30 (trinta)
dias para apresentação da prestação de contas mensal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO “ O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante

a formalização de Termo Aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. '

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na liberação

dos recursos previstos na CLÁUSUIA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso

estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação
automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser
registrado por meio de apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS BENS EVENTUALMENTE ADQUIRIDOS:

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos financeiros custeados pelo
MUNICÍPIO com vistas à execução deste Termo não poderão ser alienados, Iocados,
emprestados, oferecidos como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressaautorização do MUNICÍPIO. '
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras
cláusulas deste Termo, 3 OSC deverá apresentar, durante todo o prazo deste Termo,
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu estado de
funcionamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO — O MUNICÍPIO, por .meio do servidor responsável pelo
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, emitirá pareceres
acerca dos relatórios previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA-
PRIMEIRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens definidos nesta cláusula serão revertidos ao MUNICÍPIO

ao final do presente Termo, podendo ser cedidos ou doados a OSC, observada a legislação

pertinente”, quando, após a consecução do objeto, forem necessários para assegurar a
continuidade da política pública correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO — Constatando—se o mau uso ou desvio de finalidade na utilização dos

bens definidos nesta cláusula a qualquer tempo, estes serão revertidos ao patrimônio do
MUNICÍPIO, sem prejuízo da responsabiliiação civil, penal e administrativa da OSC e seusadministradores. '

Rua: SuelonDias Mendonça, Nº 20, Bairro Centro, Ecoporanga-ES, CEP 29350000
Telefone: (27)3 755 2900/3755 2915/3 755 1318
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do
MUNICIPIO ou outro Jornal de Circulação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do MUNICÍPIO DE ECOPORANGA, ESTADO DO ESIRITO SANTO,

como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento,.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (dias) vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

Ecoporanga-ES, 20 de Fevereiro de 2018.

MUNICIPIO DE) ECOPORANGA-ES

' ELIAS DAL'COL
PREFEITO MUNICIPAL

“N

,.I .h /' l “. ,. " f 5 , ',")
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE lº E 29 GRAUS FAMILIA RURAL DE ECOPORANGA-ES,
EDMAR VIEIRA ROAS

PRESIDENTE

Rua: SuelonDias Mendonça, Nº 20, Bairro Centro, Ecoporanga—ES, CEP 29850000
Telefºne: (NE 755 2900/ 3755 2915/3 755 1318
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1 (
TESTEMUNHAS:

. r"

r". ,.' ,ª,í ., '! All'. ',
.' - , , «, _,4 ,,“ , ,f'r'; f ª' "; " 34,1 "" ,Í'L'fNOME: «ª? <_<—<. A;»; AM.: ? nf.” -fª Mgª/ªª

<. pumª,-'.“...—

.f,'

CPF/MF: “(' “ ”<
/. . " ", “_. Ar" ' (.?

NOME: rafª] film/Y)???) "QC/452.4

CPF/MF: RR Qtiéb'f] rx É» "E “É;

Rua: SueionDias Mendonça, Nº 20, Bairro Centro, Ecoporanga—ES, CEP 29.850.000
Telefone: (27)3 755 2900/3755 2915/3 755 1318
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FOLHA Nº

PROCESSO Nº

RUBRICA

Encanhe-se ao Setor de Finanças para providencias legais.
Ecoporanga, 06 de Março 2018

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNiCiPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Processo Administrativo nº 1337/2018

Da Secretaria Municipal de Educação.

A0: Setor de Finanças

DESPACHO ADMINISTRATIVO

0 presente processo nº 1339/2018 refere—se ao repasse da 4ª PARCELA do

Termo de Fomento nº 0012018 para a ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE 1ª E 2ª

GRAU FAMÍLIA RURAL DE ECOPORANGA. no valor R$30.000,00(Trinta mil

reais), Encaminha-se ao setor de finanças para as devidas providências e

posterior encaminhar a tesouraria para pagamento.

Ecoporanga- ES, 25 de outubro de 2018.

- ,?
NILDA DUT 'A'RIBEIRO'SANTOS

Secretária Municipal de Educação e Cuitura.

Dec. 6.415 de 19/06/2018.

Rua Suelen Dias Medonça, 20 — Centro — Ecoporanga—ES, CEP 29350-000
3755-1368 ou 3755—2900
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, ESPIRITO SANTO
2110731 0000104

.— NOTA DE LIQUIDAÇÃO Nº 0004444/2018 )
ALOR BRUTO: 30.000,00 VALOR DESCONTO: 0.00 VALOR LÍQUIDO: 30.000,00

Exercício : 20I8 Tipo: Global
0 ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

Empenho: 000064512018
Ficha : 0000I90

Processo: 0007693/2017

Data : 25/10/2018
Data Venc.:25/10/2018& )

( Órgão : 080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária : 00I » SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Função : I2 - Educação

Subftmção : 36I - Ensino Básico _
Programa : 0010 - REVITALIZAÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Projeto/Atividade : 2.034 - Manutenção da Esgola Familia Rural

Elemento de Despesa : 33504100000 - CONÚQBUIÇÓES& Fonte de Recurso : I I(llOOIJÚ - MDE -' ,
' Favorecido : l224 — ASSOC DA ESC DE ENS FUND FAMILIA RURAL QGÓPOI CNPJ/CPF : 01 _206.910I0001-98Bairro : SEDE ' Cidade : ECOPORANGAEndereço : Cº COR. CORREGO DO PARAISO UF : ESPIRITO SANTO

Histórico : Referente a I“ Termo de Fomento de 20 I 8. Celebrado entre Prefeitura MunicipaI de Ecoporanga-ES e a Associaçao da Escola “
Familia Rural I“" e 2" Graus, para custear despesas necessarias para o devido Funcionamento da escola. conforme lei federal
|3.0I9i20|4 e suas alteraçoes autorizam, REPASSE DA 4“ PARCELA. conforme o processo I339/18. Rec, MDE “,..

"'/>“
&

Subelemcnto: 33504100000 — CDNTRIBUIÇÓES

Saldo Empenhado 2!0.000.00 ] Despesa Liquidada [ 30.000,00 Saldo Disponivel 180.000,00

Dispensa/lncxigibiiidade : 99 — LEGISLACAO ESPECIFICAUBESSOAL£NCARGOS PATRONAIS,EMERGENCIAL

DOCUMENTOS FISCAIS ,Sigla Descrição Data Documento Nº Documento Valor9 OUTROS ZSJIGIZDIS PAG. TERMO DE FOMEIx 30.000,00Total 30.000,00
L A N Ç A M E N T O IN" imm:» [ Valor | Crédito ] Valor

Liquidação - Contribuições
' O 'I 622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 30.000,00 622130300000 — CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A Piª 30.000,00
O 'I 022920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 30.000,00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 3000000
P ªl 352310000000 — TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS - CCIh 30.000,00 218911200000 — SUBVENCOES A PAGAR 30.000,00
C 1 821720100000 — DISPONIBILIDADE PDR DESTINACÃO DE 30.000,00 821130100000 - COMÉROMETIDA POR LIQUIDACAO 30.000,00

Local/Data/Assinaturas
ECOPORANGA, 25 de outubro de 2018

Elias Dal (foi Dilcilene Apurmldn Neves Santos
Prefeito CHEFE CONTÁBIL

INSERÇÃO. LUCIO CAETANO DE SOUZA JUNIOR ALTERAÇÃO: LUCáO CAETANO DE SOUZA JUNIOR IMPRESSÃO: LUCIO CAETANG DE SOUZA JUNIOR

Iz'cH. (.“umnhlihlmfu PHD/it?“ Iíl'wrômm IS] Paga ! of! EM. !”rminçaext'lv Erg/“Mure [.“/DA
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Secretaria Municipal de Finanças

Ao: Exmo. Sr. ELIAS DAL COL
DD. Prefeito Municipal de Ecoporanga - ES

REFERÉNCIAS:

PROCESSO N“ 1339/2018
"EMPENHO ESTIMATIVO Nº 0645/2018
LIQUIDAÇÃO Nº 4444/2013
TERMO DE FOMENTO N“ 01/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
VALOR: R$ 3000000 mensal - PARCELA: 4ª

DESPACHO ADMINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS

O processo se refere as despesas da 4ª PARCELA do Termo de Fomento Nº 01/20I8 da Entidade
ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE lº E gº GRAUS FAMÍLIA RURAL DE ECOPORAN GA ES firmado
com a Prefeitura Municipal de Ecoporanga — ES, no valor de R$ 30. 000. 00 mensal, de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Educação e após análise por parte da Secretária MunicipaI da Pasta atestando a
realização das despesas, e a ver] . « probatórios sugere o encaminhamento a
tesouraria para pagamento

Ecoporanga-ES, 25 de Outubro

Secretário Municipalde ' '
Dec. 6. 479/2018

Encaminha—se a tesouraria para pagamento. X

ELIWGOL
PREFEITO MUNICIPAL

Ecoporanga—ES, 25 de Outubro de 2018.

Rua Suelen Dias Mendonça — Centro — Ecoporanga—ES, CEP. : 29850000
Telefone: (On.? 7) 3 755-2918 — EMAIL : financaaríajlecopamnga. es.,govàr
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2510/2018 15:40:48

Transferência entre contas diversas

âúâ'ã.

Dehimdo

Nome PREFEíTURA MUNICIPAL DE E

Agéncia 844-3
Conta corr—ente 1499541)

Gra-ditado

Nome ASS ESC FAM RUR ECO
Agéncia 844-3
Conta corrente 53354
Valor 13030000
Data Nesta data
Assinada por JBSDÉBQT ELIAS DAL CGL 25i10i2016 15:39:28

JBBSBDZB NILDA O R SANTOS

Transação efaiuada com sucesso.

25/1012018 15:40:48

Transação efetuada com Sucesso por: JBSSGOZQ NILDA D R SANTOS.

25/10/2018 15:40
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17.27.167311/0001-04- NOTA DE PAGAMENTO Nº 0006868/2018&' ORÇAMENTÁRIA )
'f VALOR BRUTO: 30.000,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 30.000,00 N
O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 2013 Processo : 0007693/2017
orçamentária, nos termos da iegislação vigente, Data Pagto : 25/10/2018 OP : 000636520“
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000645301?! Tipo : Global& Liu uidaçâo : 0004444000 Ficha : 000019012018 ,

f Órgão ;080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER N,
Unidade Orçamentária ; 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Função : 12 - Educação
Subâmção ;SGI - Ensino Básicº
Programa :0010 .. REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN'I'AL

Projeto/AIÍVidade :2034 - Manutenção de Beach Familia RuralEle—memo Despesa :33504100000 — CONTRIBUIÇÓES '& Fonte de Recurso ; 11010000 - MDE )
Favorecido : 1224 - ASSOC DA ESC DE ENS FUND FAMÍLIA RURAL ECOPORANGA CNPJ/CPF : 01.206910/0001—93 *Bairro : SEDE Cidade : ECOPGRANGA
Endereço: Cº COR. CORREGO DO PARAISO UF: ESPIRITO SANTO

Banco: DOI - Banco do Brasil SIA Agência: 844— 3 Conta: 5338—4
Históricº: Referente a lº Termo de Fomento de ZOIS, Celebrado entre Prefeitura Municipal de Ecoporanga-ES e :: Associaçao da Escºla Familia Rural lº “ª

e 2“ Graus, para custear despesas necessarias para o devido funcionamento da escola, confomie lei federal 13. 019/2014 e suas alteraçoes
autorizam, REPASSE DA 4“ PARCELA, conforme o processo 1339/18. Rec. MDE

Saldo Liquidação :
Valor OP: 30.000,00 (trinta mil reais)L )

Dispensa/Inexibilidade: 99 - LEGISLACAO ESPECIFICMPESSOALENCARGOS PATRON AIS,EMERGENCLAL

Subelcmento: 33504100000 - CONTRIBUIÇÓES' CONTROLE BANCÁRIO _Banco Agência Conta TipoÍNº Documento Valor
00! — Banco do Brasú SIA 08443 14.995-0 - FME/MDE COMPLEMENTÚ FUNDEB TR 30.000,00

N“ Débito ] Vam] Crédito Valor
Pagamento - Diversos - Pagamentos

O 1 6221dusu0000 — CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A'PA 30.000,00 622130400000 - CWADO PAG 30.000,00
0 1 , 622920103000 -— EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 30.000,00 622920104000 — EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 30.000,00
C 1 812210101000 - CONVÉNIOS A LIBERAR 30.000,00 ' 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAR 30.000,00
C 1 021130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 30. 000, 00 021140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 30.000,00

Pa ' amantofBanco- Bancos

Loc-ama tia/“Assinaturas
ECOPÓRANGA, 25 de outubro de 2018

Eliªs Dei COI Kieber Remigio CarvalhoPrefeito Tesoureiro

E&L Con/tabh'fdade Púbhca Eletrônica [E] Page IU of] 8 E&L Produções de Safnuare LI DA


